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LEI NP 1.72B/9&

ftutona do Vereador Cláudio tlasanobu Terasaka

JESUIND RUY. Prefeito Municipal de

Salto, Estado de Sào PêuId, usando das atribuições que lhe sào 

conferidas por lei.

FAZ SABER» que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica denominado de '*Prof. 

José Carlos Buglia' , o Centro Esportivo localizado no Bairro 

Nossa Senhora do Monte Serrat (CECAP).

Artigo 25 - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação-, revogadas as disposições em 

contrário-
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Registrada na Secreraria de Governo.

pjt 1 Lqada na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura

HunlcipaI de Sa1 to.

ALBERTO ANDRÉ FERR^^T^ ,

w
Secretário d? Governo
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